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LEI N° 768 de 06 de março de 2007 

Dispõe sobre autorização legislativa para execução de 
obras de desvio do curso do Rio Suaçui Grande pelo 
Prefeito Municipal e dá outras providências. 

O povo do Município de Frei Inocêncio, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei. 

Art. l - Fica o Prefeito Municipal de Frei Inocêncio autorizado a 
executar, diretamente ou mediante consórcio ou convênio com outros entes federativos, as obras 
e os serviços necessários para desviar parcialmente o curso do Rio Suaçui Grande no perímetro 
urbano, através do corte e canalização da porção de terras em forma de cotovelo localizada entre 
os Municípios de Frei Inocêncio e Mathias Lobato. 

Parágrafo único - Para os fins descritos no caput, o Município de Frei 
Inocêncio poderá contribuir com o Poder Executivo de Mathias Lobato, em regime de 
cooperação financeira, para aquisição do terreno alvo da intervenção, mediante compra ou 
desapropriação. 

Art. 2° - Para realização do empreendimento, os entes públicos envolvidos 
providenciarão a prévia elaboração do projeto executivo e estudo de impacto ambiental, que 
serão submetidos aos órgãos ambientais competentes para liberação das licenças necessárias, nos 
termos da legislação federal. 

Art. 31  - O Chefe do Poder Executivo poderá abrir, no orçamento vigente, 
os créditos suplementares ou especiais a cobrir as despesas oriundas da presente Lei, somente 
mediante prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, classificando a 
despesa até onde for possível, de acordo com a Legislação vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Frei Inocêncio, 06 de março de 2007. 
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